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Art. 1º Desvincular o bem imóvel inscrito sob o Número de Bem Patrimonial -
NBP: 3203809, denominado "175M2 ALV P. MEDICO BARRA PIRAI", localizado em Barra do

Pirai/RJ, da prestação de serviço público de transporte ferroviário de cargas concedido à
MRS Logística S.A. - MRS.

Art. 2º Autorizar a desincorporação do bem arrendado mencionado no Art. 1º
desta Portaria, do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 072/96.

Parágrafo Único. A desincorporação se efetivará mediante celebração do
respectivo Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento nº 072/96, entre o Departamento
Nacional de Infraestrutura dos Transportes - DNIT e a MRS, sob interveniência da ANTT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA Nº 154, DE 10 DE AGOSTO DE 2020

O Superintendente Substituto de Transporte Ferroviário da Agência Nacional de
Transportes Terrestres, no uso de suas atribuições e em conformidade com o que consta
dos autos do Processo ANTT nº 50500.078679/2020-31, resolve:

Art. 1º Declarar, para fins de habilitação ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, o cumprimento pela Concessionária Rumo
Malha Paulista S.A. - RMP dos requisitos previstos no art. 6º da Portaria nº 512, de 27 de
setembro de 2018, do Ministério da Infraestrutura.

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo é válida apenas
para os projetos descritos nos autos do processo em epígrafe, que visam à implantação dos
Investimentos com Prazo Determinado constantes do Apêndice A do Anexo 1 ao 2º Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA Nº 155, DE 10 DE AGOSTO DE 2020

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e em
conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, e no que
consta do Processo nº 50500.025784/2017-72, resolve:

Art. 1º Aprovar a 9ª Edição do Manual de Fiscalização, contendo as diretrizes,
princípios, regras e procedimentos que nortearão os trabalhos de fiscalização dos aspectos
econômico-financeiros das outorgas de ferrovia, à cargo da Gerência de Fiscalização
Econômico-Financeira - GEFEF.

Art. 2º Autorizar a disponibilização do Manual de Fiscalização na página
eletrônica da ANTT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 14 DE AGOSTO DE 2020

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES - DNIT, representada pelo Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 12, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 26 de 05/05/2016
e publicada no DOU de 12/05/2016, e tendo em vista o disposto no processo nº
50600.010265/2020-87, resolve:

Art. 1º REVOGAR a Súmula nº 01/2018 DG/DNIT, de 03 de julho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União em 05 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1° de setembro de 2020.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 460, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Altera a Portaria MJSP nº 255, de 22 de maio de 2020,
que dispõe sobre os critérios e os procedimentos para
avaliação de desempenho individual e institucional
para efeito de atribuição da Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - GDPGPE, de que trata o art. 7º-A da Lei nº
11.357, de 19 de outubro de 2006, e da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Cargos Específicos -
GDACE, instituída pelo art. 22 da Lei nº 12.277, de 30 de
junho de 2010, no âmbito de unidades organizacionais
do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e o art. 7º do
Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, e considerando o disposto no § 5º do art. 7º-A da
Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, e no § 5º do art. 22 da Lei nº 12.277, de 30 de junho
de 2010, resolve:

Art. 1º A Portaria MJSP nº 255, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre os
critérios e os procedimentos para avaliação de desempenho individual e institucional para
efeito de atribuição da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - GDPGPE, de que trata o art. 7º-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, e da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE, instituída pelo art. 22
da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, no âmbito de unidades organizacionais do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, publicada no D.O.U nº 98, de 25 de maio de 2020, Seção 1,
páginas 59 a 61, passa a vigorar com as com as seguintes alterações:

"Art. 1º ..............................................................................................
§ 1º As disposições contidas nesta Portaria são aplicáveis aos seguintes órgãos da

estrutura organizacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública:
I - ..............................................................................................
XI - Secretaria de Operações Integradas;
XII - Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas; e
XIII - Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública.
.............................................................................................."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 24 de agosto de 2020.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

PORTARIA Nº 475, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública - FNSP, em apoio ao
Departamento Penitenciário Nacional, na
Penitenciária Federal de Mossoró - RN.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de

novembro de 2004, e a Portaria MJSP nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no
Processo Administrativo nº 08019.005510/2019-02, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Departamento Penitenciário Nacional, nas ações de policiamento de
guarda e vigilância, no perímetro interno da Penitenciária Federal de Mossoró, no estado
do Rio Grande do Norte, em caráter episódico e planejado, pelo período de 90 (noventa)
dias, a contar de 19 de agosto de 2020 a 16 de novembro de 2020.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o inciso I do § 3º do art. 4º do Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 4.102, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/26609 - DP F/ A R S / R J,
resolve:

Conceder autorização à empresa ELETROBRAS - ELETRONUCLEAR , CNPJ nº
42.540.211/0002-48, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Espingardas calibre 12
50 (cinquenta) Pistolas calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre .380
250 (duzentas e cinquenta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.103, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/27200 -
DPF/MGA/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO AL P H AV I L L E
MARINGA, CNPJ nº 05.484.180/0001-48 para atuar no Paraná, com Certificado de
Segurança nº 1381/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.104, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/27755 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO
S/A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0102-55 para atuar no Rio Grande do Sul, com
Certificado de Segurança nº 1384/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.105, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/35490 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FUNDACAO EDSON
QUEIROZ, CNPJ nº 07.373.434/0001-86 para atuar no Ceará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.106, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/36787 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0125-75, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.107, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38395 - DP F/ U D I / M G ,
resolve:

Conceder autorização à empresa G.S.I - GESTAO DE SEGURANÇA INTEGRADA - VIGILANCIA
E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 14.534.490/0003-82, sediada em Minas Gerais, para adquirir:
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